
Lei: 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

LEI N" 4. 750, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.006 
Projeto de Lei nº 0612006 Autoria Prefeito Municipal Dr Ez10 Spera 

Dá nova redação ao artigo 1 º, 
acrescentando-se o § 2º, ao artigo 
4º, da Lei nº 3.577, 26 de março de 

1997 que autoriza a criação de 
funções de Médicos Plantonistas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

Art.1° - O artigo 1º da Lei nº 3.577, de 26 de março de 1997, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1º - Ficam criadas 15 (quinze) funções de médicos plantonistas, cujos 
serviços serão prestados junto ao Pronto Socorro Municipal e nas 
demais unidades de saúde do Município". 

Art. 2Q - Fica acrescentado o § 2º, ao artigo 4 º, renumerando-se o seu 
parágrafo único: 

§ 1' 
"§ 2' A remuneração será reajustada nos mesmos percentuais 

mesmas datas que os demais servidores municipais". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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